
ESTADO DO RIO GRNDE DO NORTE
PRI1}'EITURA NITIh{I(]IPAt, DB AREIA BRANCA

('.(;.('08 077 265/0001-08 cEP 5e655000
Praça da Conceição s/n"

LEI N" 909199 ARBTA I}RANCA.26 DE OU'TT]EIIO DB 1999.

Autoriza a Criação da Escola Municipal
ROSENO V^LIINTIM DA SILVA, no
Assentamento Bom Jesus lra comunidade de
Casqueira , e clá outras providências.

O PREFITO MUNTCIPAL DE AREIA BRANCA, FAÇO SABER QUB A
CÂpIan,t APRovotI, B EU SANCIONO A SEGUINE LDI:

CONSIDERAND(} as necessidades urgerltes de regularizar a situaçâo fuircional dos
referidos estabelecinrentos de ensino para que sejam legalmente cadastrados no MEC.

CONSIDERANDO o já fturcionamento da referida escola ertr caráter de z{NEX0 - de

cuja condição não encontra alnparo para o referido cadastro.

Art. lo - Fica Criada a Bscola Municipal ROStrNO VALEN'IINt, na (lonrunidade de
Casqueira.

Art. 2o - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DE OUTUBRO DE I9S9.PALACIO CORONBEL FAUSTO F'M,26
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